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A Lei n° 12527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso a Informacao - LAI, assim dispds em Por sua vez, o Decreto n° 11529, de 16 de maio de 2023, que instituiu o Sistema de Integridade,
seu artigo 40: Transparéncia e Acesso a Informacao -SITAI, assim dispds em seu artigo 5°, incisos lelleno §1°:

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigéncia desta Lei, o dirigente maximo de cada
orgdo ou entidade da administracdo publica federal direta e indireta designara autoridade que lhe
seja diretamente subordinada para, no ambito do respectivo orgao ou entidade, exercer as seguintes
atribuicdes:

Art. 5 Compéem o Sitai:

I - a Controladoria-Geral da Unido, como orgdo central; e

Il - as unidades nos orgdos e nas entidades da administracdo publica federal direta, autarquica e
fundacional responsaveis pela gestdo da integridade, da transparéncia e do acesso a informacdo,
como unidades setoriais.

§ 1 Na administracdo publica federal direta, as unidades setoriais do Sitai para a gestdo da
integridade, da transparéncia e do acesso a informacdo sGo as assessorias especiais de controle

| - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informacdo, de forma eficiente e
adequada aos objetivos desta Lei;
Il - monitorar a implementacdo do disposto nesta Lei e apresentar relatorios periodicos sobre o seu

cumprimento; interno. Grifei

Ill - recomendar as medidas indispensaveis a implementacdo e ao aperfeicoamento das normas e

procedimentos necessdrios ao correto cumprimento do disposto nesta Lei: e Assim ficou definido no artigo 5° § 1° do Decreto 11529/2023, que a Autoridade de
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus Monitoramento da LAl € a Assessoria Especial de Controle Interno, motivo pelo qual foi
regulamentos. elaborado o presente relatorio, em cumprimento ao disposto no inciso Il do art. 67 do Decreto n°

772472012, e ao art. 40 da Lei de Acesso a Informacao (LAl n°® 12.527/2011, visando garantir o

Ja o Decreto n° 7724, de 16 de maio de 2012, que regulamentou a LAl tratou o assunto da adequado cumprimento dos normativos de transparéncia ativa e passiva.

seguinte forma em seu artigo 67 e seus incisos:

Cumpre esclarecer que, para a elaboracao deste relatorio, foram utilizadas informacoes do
Painel da Lei de Acesso a Informagao da Controladoria-Geral da Uniao, cujos dados
apresentados sao importantes para o controle da sociedade, visto que as manifestacoes
apresentam uma importante ferramenta de controle social e sao representativos da atuacao do
Ministerio do Turismo no fornecimento de informacdes e dados para a sociedade.

Art. 67. O dirigente maximo de cada orgdo ou entidade designara autoridade que lhe seja diretamente
subordinada para exercer as seguintes atribuicoes:

| - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informacdo, de forma eficiente e
adequada aos objetivos da Lei n° 12.527, de 2011,

Il - avaliar e monitorar a implementacdo do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente maximo
de cada orgdo ou entidade relatorio anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o a
Controladoria-Geral da Unido;

Ill - recomendar medidas para aperfeicoar as normas e procedimentos necessarios a implementacao
deste Decreto,

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto,; e

V' - manifestar-se sobre reclamacdo apresentada contra omissdo de autoridade competente,
observado o disposto no art. 22.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai

2. SOBRE O MINISTERIO
DO TURISMO

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025

O Ministério foi criado em janeiro de 2003 com a edicao da Medida
Provisoria n°® 103, posteriormente convertida na Lel n°® 10.683, de 28
de maio de 2003, Institucionalizando como assuntos de sua
competéncia: a politica nacional de desenvolvimento do turismo; a
promocao e divulgacao, no Pais e no exterior, do turismo nacional; o
estimulo as iniciativas publicas e privadas de incentivo as atividades
turisticas; o plangjamento, coordenacao, supervisao € avaliagao dos
planos e programas de incentivo ao turismo; e a gestao do Fundo
Geral do Turismo (Fungetur).

Desde a sua criagao, o Mtur passou por varias mudancas em sua
composicao e, consequentemente, nas suas competéencias € nos
assuntos que seriam tratados pela Pasta. Atualmente, a Lel n°
14.600, de 19 de junho de 2023, traz em seu art. 48 as areas de sua
competéencia.

A sua estrutura regimental, por sua vez, foi aprovada pelo Decreto
n° 11416, de 16 de fevereiro de 2023, com as alteracoes introduzidas
pelo Decreto n° 11.931, de 27 de fevereiro de 2024.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/103.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/103.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11416.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11416.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Decreto/D11931.htm#art3

3.0 SERVICO DE INFORMAGAO AO
CIDADAO

O Servico de Informacao ao Cidadao (SIC) e
regulamentado pelo art. 9" da Lel n” 12527/2011 e
constitui a unidade administrativa que trata os
pedidos de acesso a informacgoes publicas. Qualquer
iInteressado podera apresentar pedido de acesso a
iInformacoes aos orgaos e entidades referidos no art.
1° desta Lel, por qualquer melio legitimo, devendo o
pedido conter a identificacao do requerente e a
especificacao da informagao requerida.



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm

3.1PEDIDOS DE ACESSO A INFORMAGAO

O Servico de Informacao ao Cidadao do Ministerio do Turismo - MTur tratou 232 pedidos de acesso a informacoes em 2025,
feitos por 162 solicitantes, com tempo medio de resposta de 16,10 dias, conforme Painel Lel de Acesso a Informagao CGU:

Periodo: Todo o periodo Selecionar Ano Selecionar Periodo Anmo: 2025 Inicio e fim: ﬂ Limpar filtros
Categoria: Todos b lfﬁrgiu: MTur - Ministério do Turismo = UF do Orgdo: Todos
Pedidos e Recursos Respostas aos pedidos Respostas aos recursos Atrasos nas respostas
237 100,00% Assuntos mais demandados
Pedidos recebidos Pedidos respondidos wrsmo. | )
cor30

nformacoes processuais | {
16,1 dias 162 prémios e Apostas | 04
Tempo médio de resposta Solicitantes nsparings e scesse d nformagio | o

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2024 8



Esse tempo de resposta ficou acima da media de 2024 (14,16 dias), mas abaixo do prazo de 20 dias
estabelecido no §1°, artigo 11, da Lei n°® 12.527/2011.

Na tabela a seguir estao os dados comparativos dos exercicios de 2023 a 2025, relativos aos pedidos
recebidos e o tempo medio de resposta:

EXERCICIO PEDIDOS RECEBIDOS TEMPO MEDIO DE RESPOSTA

2023 207 16,08
2024 199 14,16

2025 232 16,10

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025 9


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm

Cumpre informar que dos 232 pedidos, recepcionados em 2025, 231 se referiam a pedidos de acesso a informagoes, conforme a Lei

n° 12527, de 2011.
Na tabela a seguir sao apresentadas as informacdes comparativas dos exercicios de 2023 a 2025, por tipo de resposta aos pedidos:

PEDIDOS

QUANTIDADE QUANTIDADE % QUANTIDADE %
ACESSO CONCEDIDO 164 79,23% 162 81,41% 150 64.67%
ACESSO NEGADO 4 1,.93% 9 4.52% 4 1.72%
ACESSO PARCIALMENTE CONCEDIDO 11 5.31% 7 3,52% 22 9,48%
INFORMACAO INEXISTENTE 19 9,18% 8 4,02% 41 17.67%
NAO SE TRATA DE SOLICITACAO DE INFORMACAO - 0,00% 8 4,02% 1 0,43%
ORGAO NAO TEM COMPETENCIA PARA RESPONDER 4 1,93% 3 1,51% 13 5,60%
5 2.42% 2 1,01% 1 0,43%

PERGUNTA DUPLICADA/REPETIDA

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm

Na tabela a sequir sao apresentados os motivos para a negativa de acesso, por exercicio:

MOTIVOS PARA NEGATIVA DE ACESSO

PROCESSO DECISORIO EM CURSO
PEDIDO GENERICO

PEDIDO EXIGE ADICIONAL DE DADOS
INFORMACAO SIGILOSA DE ACODO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA

PARTE DA INFORMACAO CONTEM DADOS PESSOAIS

PEDIDO INCOMPREENSIVEL

PEDIDO DESPROPORCIONAL OU DESARRAZOADO

TOTAL

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025

25,00%

50,00%
0,00%
25,00%
0,00%

0,00%

0,00%

100,007%

33,34%
11.11%

22,22%

0,00%

1111%

11,11%

11.11%

100,00%

25,00%
25,00%

25,00%
0,00%

25,00%
0,00%

0,00%

100,00%
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No que diz respeito aos acessos parcialmente concedidos, apresentamos os motivos a

seguir que resultaram nessa decisao:

MOTIVOS PARA NEGATIVA DE ACESSO

PROCESSO DECISORIO EM CURSO

PARTE DA INFORMACAO INEXISTENTE

PEDIDO GENERICO

PARTE DA INFORMACAO E DE COMPETENCIA DE OUTRO ORGAO/ENTIDADE
PEDIDO EXIGE TRATAMENTO ADICIONAL DE DADOS

PARTE DO PEDIDO E GENERICO

INFORMACAO SIGILOSA DE ACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA

PEDIDO INCOMPREENSIVEL

TOTAL

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025

9,09%
90,91%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

0,00%

100,007%

0,00%
57,14%
0,00%
28,57%
0,00%
14,29%
0,00%

0,00%

100,00%

0,00%

36,36%
9,09%
40,91%

4,55%
0,00%

4,55%

4,55%

100,00%

12



3.2 GUMPRIMENTO DE PRAZOS

Os pedidos de acesso a informacao devem ser atendidos no prazo maximo de 20 (vinte) dias, podendo ser
prorrogado por mais 10 (dez) dias, se houver justificativa expressa, contados do cadastro do pedido no Sistema

Fala.BR. Na tabela a seguir estao os dados comparativos dos exercicios de 2023 a 2025 quanto ao cumprimento de
prazo legal:

DENTRO DO PRAZO 99,3% 99,38% 100,00%

FORA DO PRAZO 0,97% 0,62% 0,00%

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025


https://falabr.cgu.gov.br/v2/
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3.3 REGURSOS REGEBIDOS

O requerente que tiver o pedido de acesso a
iInformacao negado podera interpor recurso contra a
decisao no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua
cléncia, para a autoridade hierarquicamente
superior a que adotou a decisao, em primeira
Instancia, ou para a autoridade maxima do orgao,
em segunda instancia, conforme art. 21 do Decreto
/.724/2012.

14


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm

Foram os seguintes quantitativos de recursos apresentados por instancia (12 instancia- Chefe Hierarquico; 22
Instancia - Autoridade Maxima do MTur; 32 instancia - Controladoria-Geral da Uniao; e 42 instancia - Comissao
Mista de Reavaliagao de Informacoes - CMRI) e por exercicio estao apresentados a segulr:

INSTANCIAS
IS N AT S 2

12 INSTANCIA - CHEFE HIERARQUICO 100.00% 73.33% 62,50%
22 INSTANCIA - AUTORIDADE MAXIMA DO MTUR O 0.00% 3 20.00% 6  18.75%
32 INSTANCIA - CGU 0 0.00% 1 6.67% 4  1250%
42 INSTANCIA - CMR] 0 0,00% 0 0,00% 2 6.25%
TOTAL 9 100,00% 15 100,00% 32 100,00%

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025 15



EXERCICIO RESULTADO 12 INSTANCIA 22 INSTANCIA 32 INSTANCIA 42 INSTANCIA

MANTIDAS 33,33% 0,00% 0,00%
2023 REFORMADAS 0,00% 0,00% 0,00%
PARCIALMENTE REFORMADAS 0,00% 0,00% 0,00% NAO HOUVE
RECURSO A ESSA
MANTIDAS 36,36% 33,33% 100,00% INTANCIA
2024 REFORMADAS 63,64% 66,67% 0,00%
PARCIALMENTE REFORMADAS 0,00% 0,00% 0,00%
MANTIDAS 30,00% 33,33% 50,00% 100,00%
2025 REFORMADAS 50,00% 50,00% 50,00% 0.00%

PARCIALMENTE REFORMADAS 20,00% 16,67% 0,00% 0,00%

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025 16



3.4 INDICE DE SATISFACAQ

Pedidos recebidos

Satisfagao do usuario, por decisao
Quanto ao indice de satisfacao, € importante destacar que se

Acesso Concedido A

trata de uma ferramenta de uso discricionario na Plataforma
Quantidade de avaliacdes: n

Integrada de Ouvidoria e Acesso a Informacao (Fala.BR), (4.74%)
sendo que em 2025 tiveram apenas de 11 respostas de
usuarios de um total de 232 pedidos recebidos pelo

1,00

Ministerio do Turismo, o que corresponde a 2,59% de o e

5,00

teracley Plenamente

427

Fes po N d en teS . A resposta fornecida atendeu

plenamente ao seu pedido?

A pesquisa de satisfacao esta constituida de duas perguntas

com grau de satisfacao de 1 a 5, quanto maior melhor, e cujo
4,45

Dl Compresiisn Facil Compresnsio

grafico a seguir demonstra como foram as avaliagoes dos

US Ua Il OS A resposta fornecida foi facil de
compreender?

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025



https://falabr.cgu.gov.br/v2/

Os dados historicos da satisfacao dos usuarios estao demonstrados na tabela a seqguir;

SATISFACAO DO USUARIO

EXERCICIO

ATENDEU FOI DE FACIL COMPREENSAO | MEDIA DE SATISFACAO

TOTAL DE RESPOSTAS

PLENAMENTE (*)

2023 16 4,78 4,67 4,72

2024 13 4,54 4,62 4,58

2025 11 4,27 4,45 4,36

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025 13



4. TRANSPARENCIA ATIVA

O Decreto n° /.724, de 2012, que regulamentou a LAl no Poder Executivo Federal, definiu como um dever dos entes
governamentais a publicacao na internet de um conjunto minimo de informacoes publicas de interesse coletivo ou
geral que os orgaos deverao disponibilizar em seus sitios eletronicos.

Esse monitoramento e feito pela Controladoria Geral da Uniao por meio do sistema Fala.BR.

4.1. SISTEMA DE TRANSPARENCIA ATIVA (STA)

O sistema Fala.BR possul um modulo de Transparéencia Ativa contendo 49 itens de preenchimento obrigatorio,
inclusive com a indicacao do link onde a informacao esta disponivel na pagina do orgao.

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LA DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025 19
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4.2 CUMPRIMENTO POR ITENS

Cumpre destacar que, na avaliagao feita pela CGU relativa ao 2° semestre de 2025, todos o0s 49 itens foram considerados cumpridos, conforme figura abaixo:

" CUMPRE CUMPRE PARCIALMENTE @ NAO CUMPRE NAO AVALIADOS

100
80
60
40

20

S ) $ S \ ) Y S S S
S & N ¢S > N Nl S SN N ¥ & & &
S S K $ S N $ S $ ° S & \a
& v F & ¥y & & S & & & ¢
S Q X S (S N\ @ O & N\ Y
& & S & N S S & N
S & N § Q & & N
& = D S $ N
S o \§ ®
S & > &
S S
& S

Cabe esclarecer, que a regularidade dos itens de Transparéncia Ativa do Ministério do Turismo € acompanhada de forma continua pela AECI/Mtur. 20



4.3 INFORMAGOES
CLASSIFICADAS

Consta da pagina do Ministerio do Turismo
a seguinte informacao, atualizada em 12
de fevereiro de 2025, sobre Informacoes
Classificadas e sobre Pedido de
Desclassificacao de Informacao, nos
seguintes termos:

RELATORIO ANUAL DE MONITORAMENTO DA LAI DO MINISTERIO DO TURISMO - EXERCICIO 2025

‘O Ministerio do Turismo informa que ate o momento
nao ha informacgdes classificadas nos graus de
SECRETA, ULTRASECRETA ou RESERVADA, nos
termos do §1° art. 24 da Lei n® 12.527/2011"

'O Ministério do Turismo declara que NAO HA
INFORMACCSES DESCLASSIFICADAS no Ol’ng, nos
termos do art. 30, | da Lein®12.52//2011"

21


https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas-1/ministerio-do-turismo
https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas-1/ministerio-do-turismo
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm

4.4 DADOS ABERTOS

DE IDJABION

ABERTOS

MINISTERIO DO TURIS
2024-2026



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/plano_de_dados_abertos_pda_24_26_versao_final_diagramada_pdf_compressed.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2025/portaria-mtur-no-4-de-17-de-fevereiro-de-2025
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2025/portaria-mtur-no-4-de-17-de-fevereiro-de-2025

MINISTERIO DO
TURISMO

GOVERNO FEDERAL

BRASIL

UNIAO E RECONSTRUCAO

Este relatorio apresenta ©0s
resultados das acoes de
monitoramento do atendimento
dos principios e regulamentos da
Lei de Acesso a Informacao (LAD,
referentes ao exercicio de 2025,
conforme previsto no art. 40 da
referida Lel.
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	1. Introdução
	Relatório Anual de Monitoramento da LAI do Ministério do Turismo - Exercício 2025
	A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 , Lei de Acesso à Informação - LAI, assim dispôs em seu artigo 40:
	Já o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamentou a LAI, tratou o assunto da seguinte forma em seu artigo 67 e seus incisos:
	Por sua vez, o Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023, que instituiu o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação -SITAI, assim dispôs em seu artigo 5º, incisos I e II e no § 1º :
	Assim ficou definido no artigo 5º, § 1º, do Decreto 11.529/2023, que a Autoridade de Monitoramento da LAI é a Assessoria Especial de Controle Interno, motivo pelo qual foi elaborado o presente relatório, em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 67 do Decreto nº 7.724/2012, e ao art. 40 da Lei de Acesso à Informação (LAI) nº 12.527/2011, visando garantir o adequado cumprimento dos normativos de transparência ativa e passiva.
	Cumpre esclarecer que, para a elaboração deste relatório, foram utilizadas informações do Painel da Lei de Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União, cujos dados apresentados são importantes para o controle da sociedade, visto que as manifestações apresentam uma importante ferramenta de controle social e são representativos da atuação do Ministério do Turismo no fornecimento de informações e dados para a sociedade.

	2. Sobre o Ministério do Turismo
	O Ministério foi criado em janeiro de 2003 com a edição da Medida Provisória nº 103, posteriormente convertida na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, institucionalizando como assuntos de sua competência: a política nacional de desenvolvimento do turismo; a promoção e divulgação, no País e no exterior, do turismo nacional; o estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas; o planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de incentivo ao turismo; e a gestão do Fundo Geral do Turismo (Fungetur).  Desde a sua criação, o Mtur passou por várias mudanças em sua composição e, consequentemente, nas suas competências e nos assuntos que seriam tratados pela Pasta. Atualmente, a Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, traz em seu art. 48 as áreas de sua competência.   A sua estrutura regimental, por sua vez, foi aprovada pelo Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 11.931, de 27 de fevereiro de 2024.

	3. O SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
	O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) é regulamentado pelo art. 9° da Lei n° 12.527/2011 e constitui a unidade administrativa que trata os pedidos de acesso a informações públicas. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

	3.1 Pedidos de Acesso à Informação
	O Serviço de Informação ao Cidadão do Ministério do Turismo - MTur tratou 232 pedidos de acesso a informações em 2025, feitos por 162 solicitantes, com tempo médio de resposta de 16,10 dias, conforme Painel Lei de Acesso à Informação CGU:
	Esse tempo de resposta ficou acima da média de 2024 (14,16 dias), mas abaixo do prazo de 20 dias estabelecido no §1º, artigo 11, da Lei nº 12.527/2011. Na tabela a seguir estão os dados comparativos dos exercícios de 2023 a 2025, relativos aos pedidos recebidos e o tempo médio de resposta:

	EXERCÍCIO
	PEDIDOS RECEBIDOS
	TEMPO MÉDIO DE RESPOSTA
	2023
	207
	16,08
	2024
	199
	14,16
	2025
	232
	16,10
	Cumpre informar que dos 232 pedidos, recepcionados em 2025, 231 se referiam a pedidos de acesso a informações, conforme a Lei nº 12.527, de 2011. Na tabela a seguir são apresentadas as informações comparativas dos exercícios de 2023 a 2025, por tipo de resposta aos pedidos:

	2023
	2024
	2025
	QUANTIDADE
	QUANTIDADE
	QUANTIDADE
	TIPO DE RESPOSTA AOS PEDIDOS
	ACESSO CONCEDIDO
	ACESSO NEGADO
	ACESSO PARCIALMENTE CONCEDIDO
	INFORMAÇÃO INEXISTENTE
	NÃO SE TRATA DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO
	ÓRGÃO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA RESPONDER
	PERGUNTA DUPLICADA/REPETIDA
	207
	100,00%
	199
	100,00%
	232
	100,00%


	Na tabela a seguir são apresentados os motivos para a negativa de acesso, por exercício:

	2023
	2024
	2025
	MOTIVOS PARA NEGATIVA DE ACESSO
	PROCESSO DECISÓRIO EM CURSO
	PEDIDO GENÉRICO
	PEDIDO EXIGE ADICIONAL DE DADOS
	INFORMAÇÃO SIGILOSA DE ACODO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
	PARTE DA INFORMAÇÃO CONTÉM DADOS PESSOAIS
	PEDIDO  INCOMPREENSÍVEL
	PEDIDO DESPROPORCIONAL OU DESARRAZOADO
	TOTAL

	No que diz respeito aos acessos parcialmente concedidos, apresentamos os motivos a seguir que resultaram nessa decisão:

	2023
	2024
	2025
	MOTIVOS PARA NEGATIVA DE ACESSO
	PROCESSO DECISÓRIO EM CURSO
	PARTE DA INFORMAÇÃO INEXISTENTE
	PEDIDO GENÉRICO
	PARTE DA INFORMAÇÃO É DE COMPETÊNCIA DE OUTRO ÓRGÃO/ENTIDADE
	PEDIDO EXIGE TRATAMENTO ADICIONAL DE DADOS
	PARTE DO PEDIDO É GENÉRICO
	INFORMAÇÃO SIGILOSA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
	PEDIDO INCOMPREENSÍVEL
	TOTAL


	3.2 Cumprimento de Prazos
	Os pedidos de acesso à informação devem ser atendidos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, se houver justificativa expressa, contados do cadastro do pedido no Sistema Fala.BR. Na tabela a seguir estão os dados comparativos dos exercícios de 2023 a 2025 quanto ao cumprimento de prazo legal:
	2023
	2024
	2025
	DESCRIÇÃO
	DENTRO DO PRAZO
	99,3%
	99,38%
	100,00%

	FORA DO PRAZO
	0,62%
	0,00%
	0,97%



	3.3 Recursos Recebidos
	O requerente que tiver o pedido de acesso à informação negado poderá interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua ciência, para a autoridade hierarquicamente superior a que adotou a decisão, em primeira instância, ou para a autoridade máxima do órgão, em segunda instância, conforme art. 21 do Decreto 7.724/2012.
	Foram os seguintes quantitativos de recursos apresentados por instância (1ª instância- Chefe Hierárquico; 2ª instância - Autoridade Máxima do MTur; 3ª instância - Controladoria-Geral da União; e 4ª instância – Comissão Mista de Reavaliação de Informações - CMRI) e por exercício estão apresentados a seguir:


	2023
	2024
	2025
	QUANTIDADE
	QUANTIDADE
	QUANTIDADE

	INSTÂNCIAS
	1ª INSTÂNCIA - CHEFE HIERÁRQUICO
	2ª INSTÂNCIA - AUTORIDADE MÁXIMA DO MTUR
	3ª INSTÂNCIA - CGU
	4ª INSTÂNCIA - CMRI
	TOTAL
	As decisões desses recursos por instância e por exercício, estão descritas na tabela a seguir:
	DECISÕES DE RECURSOS POR INSTÂNCIA E POR EXERCÍCIO
	EXERCÍCIO
	RESULTADO
	1ª INSTÂNCIA
	2ª INSTÂNCIA
	3ª INSTÂNCIA
	4ª INSTÂNCIA

	2023
	2024
	33,33%
	0,00%
	0,00%
	NÃO HOUVE RECURSO A ESSA INTÂNCIA
	MANTIDAS
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	REFORMADAS
	PARCIALMENTE REFORMADAS
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	33,33%
	100,00%
	MANTIDAS
	REFORMADAS
	PARCIALMENTE REFORMADAS
	36,36%
	63,64%
	66,67%
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	0,00%

	2025
	MANTIDAS
	REFORMADAS
	PARCIALMENTE REFORMADAS
	30,00%
	33,33%
	50,00%
	100,00%
	50,00%
	50,00%
	50,00%
	0,00%
	20,00%
	16,67%
	0,00%
	0,00%
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	3.4 Índice de Satisfação
	Quanto ao índice de satisfação, é importante destacar que se trata de uma ferramenta de uso discricionário na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR), sendo que em 2025 tiveram apenas de 11 respostas de usuários de um total de 232 pedidos recebidos pelo Ministério do Turismo, o que corresponde a 2,59% de respondentes. A pesquisa de satisfação está constituída de duas perguntas com grau de satisfação de 1 a 5, quanto maior melhor, e cujo gráfico a seguir demonstra como foram as avaliações dos usuários:
	Os dados históricos da satisfação dos usuários estão demonstrados na tabela a seguir:


	EXERCÍCIO
	SATISFAÇÃO DO USUÁRIO
	2023
	4,78
	4,67
	4,72

	2024
	4,54
	4,62
	4,58

	2025
	4,27
	4,45
	4,36
	Observa-se uma redução da satisfação dos usuários em 2025 comparativamente aos dois exercícios anteriores.



	4. Transparência Ativa
	O Decreto nº 7.724, de 2012, que regulamentou a LAI no Poder Executivo Federal, definiu como um dever dos entes governamentais a publicação na internet de um conjunto mínimo de informações públicas de interesse coletivo ou geral que os órgãos deverão disponibilizar em seus sítios eletrônicos.
	Esse monitoramento é feito pela Controladoria Geral da União por meio do sistema Fala.BR.

	4.1. Sistema de Transparência Ativa (STA)
	O sistema Fala.BR possui um módulo de Transparência Ativa contendo 49 itens de preenchimento obrigatório, inclusive com a indicação do link onde a informação está disponível na página do órgão.
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	4.2 Cumprimento por itens
	Cumpre destacar que, na avaliação feita pela CGU relativa ao 2º semestre de 2025, todos os 49 itens foram considerados cumpridos, conforme figura abaixo:
	Cabe esclarecer, que a regularidade dos itens de Transparência Ativa do Ministério do Turismo é acompanhada de forma contínua pela AECI/Mtur.

	4.3 Informações Classificadas
	Consta da página do Ministério do Turismo a seguinte informação, atualizada em 12 de fevereiro de 2025, sobre Informações Classificadas e sobre Pedido de Desclassificação de Informação, nos seguintes termos:
	“O Ministério do Turismo informa que até o momento não há informações classificadas nos graus de SECRETA, ULTRASECRETA ou RESERVADA, nos termos do §1º, art. 24 da Lei nº 12.527/2011”.
	"O Ministério do Turismo declara que NÃO HÁ INFORMAÇÕES DESCLASSIFICADAS no Órgão, nos termos do art. 30, I  da Lei nº 12.527/2011”
	A Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal, prevista no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, estabelece objetivos e diretrizes relacionados à abertura de dados governamentais, produzidos ou acumulados pelo Poder Executivo Federal.
	Em 2024, o Ministério do Turismo concluiu o seu Plano de Dados Aberto - PDA, com vigência de dezembro de 2024 a dezembro de 2026, aprovado por meio da Portaria MTur nº 4, de 17 de fevereiro de 2025.

	4.4 Dados Abertos
	Este relatório apresenta os resultados das ações de monitoramento do atendimento dos princípios e regulamentos da Lei de Acesso à Informação (LAI), referentes ao exercício de 2025, conforme previsto no art. 40 da referida Lei.

